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IPSEC 
INSTrT\/TO DE PREVIDtNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 
INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ 

CNPJ N2 04.153.496/0001-94 

PORTARIA Nº 023/2026 

1 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ- IPSEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

• Art. 91, inciso VII, da Lei Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 

conformidade com o Processo nº 022/2026, 

RESOLVE: 

Art. 12 - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA ao Sr. WALTER NAZÁRIO 

DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge da ex-segurada, a Sra. SUELI FERREIRA NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 53, que ocupou o cargo de Professora e esteve lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, inativa na data do óbito, ocorrido em 16 de abril de 2026, com 

fundamento no Art. 40, § 72, da Constituição Federal/1988 (redação da EC n2 103/2019) e/e Art. 

• 9º, Inciso 1, Art. 26, caput, Art. 27, Inciso 1, Art. 28, Inciso Ili, alínea "f', da Lei Complementar 

Municipal nº 03/2020. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data do óbito, ocorrido em 16 de abril de 2026. 

Art. 32 - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caaporã, 01 de maio de 2026. 

ISABE~~EIRA SA 

Presidente do IPSEC 

j{ua Salomão VêlÕs~S3T,°'Cêntro;-cã'ãpÕrã - ::":PB::------.-----""'""---==:::e--------•"----:,;s;:x,,l--- 1 /J'"' 
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00002/2026, que objetiva: LOCAÇÃO DE 800 HORA DE TRATOR 
DE PNEUS 4X4, ACOPLADOS COM GRADE ARADORA DE 12 
DISCOS NO MÍNIMO, PARA REALIZAÇÃO DE CORTES DE 
TERRAS NO MUNICÍPIO DE AGUIAR – PB; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA – PC 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS, cadastrada no CNPJ nº 26.754.111/0001-
87, apresentou proposta com o valor de R$ 248.000,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil reais). 
  
Aguiar - PB, 06 de Maio de 2026 
  
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO - 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Maria de Fatima Matias de Caldas Alves 

Código Identificador:7C51F6A2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2026 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, DURANTE AS FESTIVIDADES 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, NOS DIAS 21 E 22 DE ABRIL, 
DO MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00030/2026 - 17.04.26 - ROGERIO FERREIRA 
TERTO - CNPJ 22.216.067/0001-09 - R$ 156.650,00. 
  
Areia de Baraúnas – PB, em 17 de abril de 2026. 
  
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Leandro Morais 

Código Identificador:EF828EA1 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO N.º 01 AOCONTRATO Nº 65/2025, 
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS E A EMPRESA RONALDO CAMPINA 
PNEUS LTDA, CNPJ: 31.569.229/0001-75, QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE AREIA DE BARAÚNAS – 
PB. 
  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
DE BARAÚNAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situada na Rua Valdeci Sales, N.º 579, Centro, Areia 
de Baraúnas, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 
01.612.685/0001-90, representado neste ato pelo Chefe do Executivo 
Municipal, o Prefeito ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE 
MACEDO, portador do CPF: 043.399.614-50, residente e 
domiciliado no Município de Areia de Baraúnas - PB, CEP: 58.732-
000. CONTRATADA: RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA - R 
PRESIDENTE JOAO PESSOA, 660 - CENTRO - CAMPINA 
GRANDE - PB, CNPJ nº 31.569.229/0001-75, neste ato representado 
por Ronaldo Barbosa de Aguiar da Silva, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Rua Desembargador Trindade, 411, Apt 
802 - Centro - Campina Grande - PB, CPF nº 024.085.934-09, 

Carteira de Identidade nº 00784688824 CNH, celebram o presente 
termo aditivo mediante as condições e as seguintes cláusulas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato firmado entre as partes, nos termos previstos em 
sua Cláusula Sétima - do Prazo e da Vigência. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato 
até 29 de abril de 2027, podendo ocorrer nova prorrogação, conforme 
previsão do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
3. O valor total do presente aditivo é de R$ 785.640,00 (Setecentos E 
Oitenta E Cinco Mil E Seiscentos E Quarenta Reais), valor igual 
ao previsto no contrato originário, que serão pagos parceladamente de 
acordo com o fornecimento dos produtos. Será mantido o valor 
unitário de cada item contratado. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da 
respectiva classificação orçamentária contratual prevista na Lei 
Orçamentária do Exercício financeiro de 2026/2027. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito 
Municipal contratante, e encontra amparo legal no artigo 107, da Lei 
nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste 
termo aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado 
entre as partes. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um 
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 
testemunhas abaixo. 
  
AREIA DE BARAÚNAS - PB, 29 de abril de 2026. 
  
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO 
Prefeito Constitucional 
Contratante 
  
RONALDO CAMPINA PNEUS LTDA 
CNPJ sob o nº. 31.569.229/0001-75 
Contratado 
  
TESTEMUNHAS: 
  
________________CPF: ___________________ 
Nome: 
  
________________CPF: ___________________ 
Nome:  

Publicado por: 
Jose Leandro Morais 

Código Identificador:0334A9D1 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 
PENSÃO POR MORTE - WALTER NAZÁRIO DE OLIVEIRA 

 
PORTARIA Nº 023/2026 
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A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 022/2026, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA ao Sr. WALTER 
NAZÁRIO DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge da ex-segurada, 
a Sra. SUELI FERREIRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 53, que ocupou o cargo de Professora e esteve lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, inativa na data do óbito, ocorrido 
em 16 de abril de 2026, com fundamento no Art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal/1988 (redação da EC nº 103/2019) c/c Art. 9º, 
Inciso I, Art. 26, caput, Art. 27, Inciso I, Art. 28, Inciso III, alínea “f”, 
da Lei Complementar Municipal nº 03/2020. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do óbito, ocorrido em 16 de abril de 
2026. 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Caaporã, 01 de maio de 2026. 
  
ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 
  

Publicado por: 
Sóstenes Queiroz da Silva 

Código Identificador:6EB7F3B9 
 

LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 00009/2026 
  
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa 
Eletrônica nº 00009/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: Aquisição de eletrodomésticos e mobiliário 
de copa/cozinha destinados ao atendimento das demandas 
operacionais da SEINFRA e de suas unidades administrativas sediada 
em Caaporã/PB e no Distrito de Cupissura, conforme especificações 
técnicas constante do Termo de Referência nº 001/2026; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: LARISSA ALINE SILVA DE FREITAS 
COMERCIO E SERVICO - CNPJ: **.***.909/0001-** - R$ 
18.081,00. 
  
Caaporã - PB, 06 de Maio de 2026 
  
SEVERINO PEREIRA DE LIMA NETO 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos  

Publicado por: 
Fernanda Ellen da Silva Gomes 

Código Identificador:441B6703 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00007/2026 

 
ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00007/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTISTICA 
MUSICAL MASTRUZ COM LEITE, PARA APRESENTAÇÃO 

DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA 27ª FESTA DO BODE REI 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS–PB; ADJUDICO o seu 
objeto e AUTORIZO o correspondente procedimento em favor de: 
DAM – EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA - R$ 250.000,00. 
Cabaceiras - PB, 05 de Maio de 2026 
  
RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 
Código Identificador:4B218194 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO VEÍCULO CHEVROLET 
SPIN PLACA QSD–2D74, PERTENCENTE AO ÓRGÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, CONFORME 
DESCRIÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00023/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 04.001 SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 122 1008 2039 MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIO) 10 301 
1008 2042 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA. VIGÊNCIA: até 
27/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras e: CT Nº 52301/2026 - 24.04.26 - ROBSON CARDOSO 
BARBOSA - R$ 14.401,00. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:238785BF 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO ARTISTICA 
MUSICAL MASTRUZ COM LEITE, PARA APRESENTAÇÃO 
DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA 27ª FESTA DO BODE REI 
NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, nos termos 
do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.106 SECRETARIA DE TURISMO, 
CULTURA E LAZER 23 695 1005 2020 DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES COM O EVENTO BODE REI EMENDA 
PARLAMENTAR: 202640880004, ATRAVES PLANO DE AÇÃO: 
09032026–089046/2026. VIGÊNCIA: até 08/06/2026.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabaceiras e: CT Nº 
80701/2026 - 06.05.26 - DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA 
- R$ 250.000,00. 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:CBA523D8 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N° 1.269, DE 6 DE MAIO DE 2026. 

 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM 
DE MATERIAIS DIVERSOS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores, aprovou na Sessão Ordinária 
realizada neste dia 04 / 5 / 2026, o Projeto de Lei n° 314 / 2026 e, 
Ele sanciona a Lei abaixo elencada: 
  


